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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETIVO  
1.1  Contratação:  

De pessoa jurídica  com habilidade em engenharia civil e ou arquitetura, para a execução da obra de 
construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS), na sede do Município de Bandeirantes,  conforme 
detalhado na planilha orçamentária, no cronograma físico financeiro, em conformidade com o projeto 
arquitetônico, memorial descritivo e, o disposto no projeto básico/especificações complementares, 
recurso financeiro disponibilizado pelo Governo do Estado do Paraná, através da Secretaria do Estado de 
Saúde. 
 
   1.2  Locais:  

UBS Domingos Zambon: Rua Antonio Tomé, s/nº, Quadra E, Lote: área institucional 01 - Em planilha 
anexa. 
 

   1.3  Quadro resumo  

Local Preço Máximo Prazo de Execução Prazo de Vigência 

Rua Antonio Tomé, S/N R$ 1.383.249,46 8 meses 12 meses 

               
* Serviços a executar conforme planilha anexa.  

 
1.4  Preços de referência : 

SINAPI/PR – JANEIRO/2022 e PRED (MARÇO/2022) 
 
1.5  Valores:   

Preço Máximo Global 
  
UBS Domingos Zambon 

- REPASSE                         R$  650.000,00  
- CONTRAPARTIDA         R$  733.249,46 
-TOTAL                              R$  1.383.249,46 
 
 
 

 2. JUSTIFICATIVA 
 

a) Obra a ser serem executadas com Recursos do Programa de Qualificação da atenção Primária – 
conforme Resolução SESA 784/2019, referente ao Incentivo Financeiro de Investimento para a 
construção de 2 Unidades Básicas de Saúde definidos em Contrato/Convênio. 
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b) Desenvolver atenção integral que impacte nos determinantes e condicionantes de saúde das 
coletividades, promovendo os atendimentos básicos e gratuitos nas áreas de Pediatria, 
Ginecologia, Clínica Geral, Enfermagem e Odontologia, oferecendo consultas médicas, inalações, 
injeções, curativos, vacinas, coleta de exames laboratoriais, tratamento odontológico, 
fornecimento de medicação e encaminhamentos adequados para outras especialidades. 
Trabalhando no diagnóstico, tratamento, reabilitação, redução de danos e manutenção da 
saúde, as Unidades Básicas de Saúde são o contato preferencial da população, tornando-se a 
principal porta de entrada de comunicação com toda a Rede de Atenção à Saúde. A UBS 
responderá pela demanda de atendimento básico objetivando atender os problemas de saúde 
da população em duas áreas onde carece desse tipo de atendimento, excluindo a necessidade de 
encaminhamento para outras instituições de saúde, como UPA e emergências e Hospitais. A 
localização destas edificações foi pensado estrategicamente, para o atendimento dos moradores 
dos bairros contíguos no município.  

 
 

3 TERMINOLOGIA  
 Para os estritos efeitos deste Termo de Referência, são adotadas as seguintes definições:  
 
        3.1    Contratante: Município de Bandeirantes – Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 

Urbano - SODU 
 

   Contratada: Empresa de engenharia civil e/ou arquitetura a ser contratada para a execução 
dos serviços. 
 
       3.2     Fiscalização: Será executada por um profissional a ser designado pela SODU- Secretaria de 
Obras e Desenvolvimento Urbano. 
 

  3.3    Programa de Necessidades:  Ambientes Sala de Recepção e Espera (15 cadeiras), Área de 
Registro de Pacientes, Sanitário PCD Masculino e Feminino/Fraldário, Consultório com sanitário PCD em 
anexo, Consultório Indiferenciado/Acolhimento , Consultório Indiferenciado/Acolhimento 2, Sala de 
Aplicação de Medicamentos, Sala de Imunização, Sala de Inalação Coletiva, Sala de 
Curativos/Suturas/Coleta de Material, Consultório Odontológico, Escovódromo, Espaço em Saúde: 
Guarda de Materiais/Equipamentos e Sanitário PCD, Estocagem/Dispensação de Medicamentos, 
Desinfecção Química, Sala de lavagem/Esterilização e Guarda de Materiais Esterilizados, Sala de 
utilidades, DML, Sala Administrativa, Copa, Sanitário e Vestiário de Funcionários Masculino, Sanitário e 
Vestiário de Funcionários Feminino, Lavagem de Carrinhos, Depósito de Resíduos Comuns, Depósito de 
Resíduos Contaminados, Depósito de Resíduos Recicláveis. 

 3.4 Estudos / Projetos e memorial descritivo: Vide memorial e especificações em anexo. 
 

 

4 LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS  
 Lei geral de licitações, observar os serviços de engenharia.  
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5 CONDIÇÕES GERAIS  
5.1    Ver o indicado nos projetos, memorial e planilha em anexo.  

5.2    Área de Intervenção: Vide item 1.2  
5.3   Coordenação e Responsabilidade: Secretaria Municipal de Obras - SODU.  
5.4   Subcontratação: Fica vedada. 
 

 
6 ETAPAS DO PROJETO  

6.1 Especificações das etapas  
6.1.1    mobilização - canteiro de obras 
6.1.2    movimento de terra 
6.1.3    fundação e estrutura 
6.1.4    alvenaria - vedação 
6.1.5    impermeabilização 
6.1.6    cobertura 
6.1.7    revestimentos 
6.1.8    esquadrias 
6.1.9    instalação elétrica 
6.1.10  instalação hidráulica 
6.1.11 ar-condicionado 
6.1.12 gases especiais 

 
 

6.2. Documentos anexos:  
6.2.1. Folha Resumo Orçamento 

6.2.2. Planilha de serviços e quantidades – Planilha orçamentária  

6.2.3. BDI 

6.2.4. Cronograma Físico-Financeiro 

6.2.5. Memorial Descritivo 
 
 

 

7 ATIVIDADES TÉCNICAS  
6.1. Serviços Técnicos  

6.1.01   Serviços: Infraestrutura, superestrutura, vedação, cobertura, instalações hidráulicas, 
elétricas, gases, ar-condicionado, esquadrias e revestimentos. 

 
 

8  PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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ETAPAS PRAZO DE EXECUÇÃO PAGAMENTO 

MEDIÇÃO 01 1 mês Concluído 100% 

MEDIÇÃO 02 1 mês Concluído 100% 

MEDIÇÃO 03 1 mês Concluído 100% 

MEDIÇÃO 04 1 mês Concluído 100% 

MEDIÇÃO 05 1 mês Concluído 100% 

MEDIÇÃO 06 1 mês Concluído 100% 

MEDIÇÃO 07 1 mês Concluído 100% 

MEDIÇÃO 08 1 mês Concluído 100% 

 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
Critérios a serem obedecidos para aceitação do objeto é o indicado na minuta do Contrato e Edital de 
licitação.  
 
 

10  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.  
Procedimento de fiscalização e gerenciamento do contrato 
 

 

11  CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO E REAJUSTE DE PREÇOS  
O preço dos serviços indicados na planilha é fixo e irreajustável, salvo justificativa plausível. 
 
 

12  HABILITAÇÃO TÉCNICA  
12.1  Exigir o Certificado de Registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado do Paraná – CREA-PR. Ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU  
12.2  Exigir comprovante de Atestado Técnico devidamente registro junto ao CREA-PR ou CAU-Pr,  

junto com o Acervo Técnico do profissional indicado pela empresa como Responsável.  
 
12.3   Os Atestados dos serviços deverão ser compatíveis dos os serviços indicados na planilha anexa 

para os serviços de pavimentação, urbanização de passeios, rampas de acessibilidade e 
sinalização viária. 

 
  

13. VISTORIA PRÉVIA  
A vistoria técnica deverá ser agendada, na Secretaria Municipal de Obras – SODU, através do telefone 
(43) – 3542-4525, no horário das 13h00min às 17h00min horas, até 48h00min (quarenta e oito) horas 
antes da data prevista para a data de apresentação das propostas. Ou apresentar declaração que o 
licitante tem plena ciência dos serviços a serem executados bem como dos locais dos serviços.  
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14. PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA CONTRATUAL.  
O prazo para a execução dos serviços e de 8 (oito) meses e o prazo de vigência é de 12 (doze) meses, 
contados da assinatura da ordem de serviços para cada edificação. 

 
 
15. REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO MAXIMO GLOBAL  
O preço máximo global, conforme o estabelecido no item 1.5  
 
 

16. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS  
Menor preço global, sendo que os pagamentos serão realizados pelos serviços efetivamente executados 
pelos preços unitários indicados na planilha de quantidade de acordo com a conclusão de cada evento. 
 
 

17. SANÇÕES  
As penalidades serão aplicadas de acordo com a lei de licitações.  
 
 

18. CONDIÇÕES GERAIS.  
• Os serviços compreendem um único lote, com a seguinte previsão de início dos serviços 

imediato.  

• Os serviços executados serão pagos em medições de acordo com os serviços efetivamente 
executados e atestados pela Fiscalização.  

• Comprovar o início dos serviços no prazo Máximo de 10 dias após a Ordem de Serviço.  

• Apresentar na assinatura do Contrato a ART e a matricula da obra junto ao INSS.  

 
 
 
Bandeirantes, 20 de Outubro de 2022. 
 

 
 
 


